
NIG 

DE 

NO  DO ESTADO DO Rio  GRANDÇ DO 

52aA, 

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SALER ÇJJE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCIONO* 

 A SEGUINTE LEI: 

ART2  1Q •- É AUTORIZADO O PREFEITO MUNICIPAL A 

FIRMAR E RATIFICAR, COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Ukt 

CONVENICr, E RESPETIVO TERMO ADITIVO DE CONSTR140, PARA A 

EXECUÇÃO DO PLANO DE EXPANSÃO IX) ENSINO PRIMARIOw 

ARTP 22 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA * 

DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS 28 

DIAS DO MES DE SETEMBRO DE 1964. 
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VI LTON Rosk 
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